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PORTARIA DE PESSOAL Nº 828/GR/UFFS/2022, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, em cumprimento à determinação constante no processo nº 

23205.001186/2020-75 e Ação Judicial nº 5004107-14.2019.4.04.7105, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º REVERTER a Aposentadoria da servidora JULIETA SALDANHA DE OLIVEIRA, 

Siape nº 1222331, Professor do Magistério Superior, em regime de 40h semanais com dedicação 

exclusiva - DE, Classe 6, Nível 604, em conformidade com os autos do Processo Judicial de nº 

00622.014637/2019-84 (REF. 5004107-14.2019.4.04.7105). 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 


